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Botucatu, 29 de Setembro de 2021.

Of. nº 157/21 — Gabinete do Secretário

AGSIIjst

lImo. Sr.
RODRIGO RODRIGUES
DD. Presidente da Câmara Municipal
Botucatu-SP

André Gasparini Spadaro, Secretário Municipal de Saúde vem, perante vossa
senhoria , em resposta ao Requerimento nº 610 , aprovado em Sessão Ordinária de
16/08/2021, de autoria da nobre vereadora Alessandra Lucchesi através do qual solicita : O
estudo e a possibilidadede implantação do “Programa de Revitalização de Unidade
Básica de Saúde, pela Secretaria de Atenção Primaria de Saúde do Ministério da
Saúde, Portaria do Gabinte do Ministério nº 1.698/2021 , em nosso município,
demonstrando que estamos sempre atentos as políticas publicas igualitárias para
nossa população , respeitosamente informo:

' Que a Secretaria deSaúde realizará estudos junto ao Ministério da Saúde relativos à

referida portariade revitalização de UBS e a possibilidade de sua implantação em nosso

município. n
Agradecemos antecipadamente pela pertinente sugestão.

- Atenciosamente, 
André asparini Spadaro

Secretário Municipal de Saúde



CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU   
REQUERIMENTONº.610

SESSÃO ORDINÁRIA DE 16/8/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL:

APROVADO E

Botucatus /6 1ó Í Ser!   PRE

Os Municípios podem aderir, por ofício, ao Programa de
revitalização de Unidades Básicas de Saúde, por meio do trabalho de pessoas
privadas de liberdade, conforme a Portaria do Gabinete do Ministério da Saúde
nº 1.698/2021, publicada no Diário Oficial da União. Os Entes interessados e
aderentes receberão R$ 30 mil de incentivos financeiros federais por UBS
contemplada, para as despesas de revitalização.

Esta proposta é exemplo de política pública para a minoria que
tem muita dificuldade de reintegração na sociedade. Os objetivos do Programa
acolhem demandas de revitalização nas UBS e proporcionam a oportunidade
de serviços às pessoas privadas de liberdade."Em anexo segue o texto informativo do Programa com a

- orientação é sugestão de implantação em nosso município que temo perfil de
olhar: para' todos e disponibilizar oportunidades igualitárias aos nossos

* munícipes sejam eles livres ou com restrições.
o Sendo assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as

| formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo
| Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, ao Secretário de' Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, ao Secretário de Saúde, DR.| ANDRÉ GASPARINI SPADARO, à Secretária de Assistência Social,

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, e ao Secretário de
Infraestrutura, RODRIGO COLAUTO TABORDA, solicitando, nos termos da
Lei Orgânica do município, o estudo e a possibilidade de implantação do
“Programa deRevitalização de Unidade Básica de Saúde” pela Secretaria de
AtençãoPrimária de Saúde do Ministério da Saúde, Portaria do Gabinete do
Ministério nº 1.698/2021, em nosso municipio, demonstrando que estamos
sempre atentos às políticas públicas igualitárias para nossa população.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de agosto de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU  
[parte integrante do requerimento nº 610/2021]

“Revitalização de UBS
É consideradaa atividade de manutenção realizada para conservar ou recuperar a capacidade
funcional da edificação e de suas partes constituintes de atenderas necessidades e segurança
dos seus usuários, visando melhorar suas condições de habitabilidade, incluindo:

* serviços para prevenirou corrigira perda de desempenho decorrente da deterioração da
unidade, ou de atualizações nas necessidadesdos seus usuários; e

« serviços de pintura, reparos em reboco, assentamento de revestimentos cerâmicos,
recuperaçãode áreas degradadas, consertos, marcenaria, serralheria, serviços elétricos e
hidráulicos, tratamentoscontra infiltração e umidade, entre outras atividades.
Atividadesde ampliação, construção,alteração do uso da edificação ou aquisição de material
permanente não estão contempladas no Programa.
São objetivos do Programa de Revitalizaçãopromover, de forma eficiente, a melhoria estrutural
e a revitalizaçãodos espaços físicos das UBS; promovero acesso ao trabalho de pessoas
privadas de liberdade, entendendo-ocomo um determinantesocial das condições de saúde e
de reintegraçãosocial; e fortalecera articulação intersetorial no âmbito do SUS, em especial
entre as áreas da saúde e da administraçãopenitenciária.
As pessoas privadas de liberdade aptas ao trabalho, que são aquelas em cumprimento de
pena no regime semiaberto e aberto, com idade superiora 18 (dezoito) anos, observada a

legislação aplicável.
Os entes federativos aderentes além das obrigações previstas na portaria a seguir
relacionadas,deverão cumpriras regras constantes no Termo de Adesão:

* coordenar, acompanhar e monitorar a execução local do projeto de revitalização;
- disponibilizare manter infraestrutura e materiais necessáriospara a implementação do

projeto, como equipamentos de proteção individual, insumos para atividades de revitalização,
alugue!de veículos, entre outros;

- garantir a adequadaprestação dos serviços profissionais necessários à execução do projeto,
= como aqueles desenvolvidosporarquitetos e engenheiros, entre outros;

“ «observar as regras aplicáveis aos pagamentos relativos à força de trabalhoprisional, como o
: salário-mínimo,alimentação e vale-transporte,nos termos da Leino 7.210, de 11 de julho 1984

(Leide ExecuçãoPenal);
« assegurara adequada articulação com as Secretarias Estadual ou do Distrito Federal

“ responsávelpela administraçãopenitenciária, para O desenvolvimentoadequado do projeto de
* revitalização;e á

« apresentar, informações sobre o andamento do projeto, sempre que solicitado, e apresentar,
no prazodefinido, relatório final da execução do projeto.

Adesão ao Programa
Os entes interessadosdevem encaminhar ofício à Coordenaçãode Saúde no Sistema Prisional
do Ministérioda Saúde (COPRIS/CGGAP/DESF/SAPS/MS),acompanhado do Termo de
compromissodo Programa, assinadopelo gestor locai de saúde do Município ou do Distrito
Federal e o projeto de revitalizaçãopor UBS, acompanhado de orçamento detalhado, a ser
execistado, identificandoe justificando a necessidade de revitalização de cada unidade.

- É necessário também informar os estabelecimentosprisionais em que as pessoas privadas de
- liberdade aptas ao trabalho estejam cumprindopena, preferencialmente no território do ente
" beneficiário. E

Por fim, encaminhartâmbém o Termo de Cooperação,subscrito pelo gestorfocal de saúde do
Municípiooudo DistritoFederale pela Secretaria Estadual ou do Distrito Federal de
AdministraçãoPenitenciária ou órgão congénere, que conterá a previsão de que o
estabelecimentoprisional indicado conta com pessoas privadas de liberdade aptas ao trabalho
do projeto de revitalização e há viabilidadede utilização da referida força de trabalho no

cronogramaindicado.
- Caso o Municípionão possua estabelecimentoprisional em seu território, poderá indicar

“ estabelecimentosem Municípiospróximos. /
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU  
[parte integrante do requerimento nº 610/2021]

A CNM ressalta que de acordo com o normativo, é vedada a inclusão no projeto de
revitalizaçãode UBSjá contempladaem outros programas e estratégias destinados à
execuçãode obras de construção, ampliação e reforma, mediante repasse de recursos
financeiros, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, cujas obras estejam em execução ou
tenham sido finalizadas em período inferior a 3 (três) anos da data de solicitação de adesão ao
Programade Revitalização.
Transferênciado incentivo financeiro e prestaçãode contas
O repassedo incentivo financeiro está condicionado à publicação da portaria de homologação
da adesão ao Programa e será transferido no no Bloco de Manutençãodas Ações e Serviços
Públicos de Saúde, estando condicionadasua utilização na finalidade do Programa, em
despesas de custeio relacionadas às atividades de revitalização de UBS.
O monitoramentodo Programa será realizado pela SAPS/MS, por meio da análise dos
relatórios de execuçãodo projeto, com informações físicas e financeiras e da análise do
relatório final a ser apresentadopelos entes aderentes. A SAPS disponibilizará na sua página
eletrônicamais informações do Programae os modelos de relatórios.
O monitoramentoda execução do Programa de revitalização de UBS pela SAPS/MS, não
dispensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos recursos financeiros
recebidos, que será pormeio do Relatório Anual de Gestão (RAG).
Nos casos de desligamentodo Programa ou não cumprimento das regras do Programa, o Ente
beneficiadoestará sujeito à devolução integraldos valores repassados.
A CNM louvaa iniciativa do Ministério da Saúde no apoio à revitalização das Unidades Básicas
de Saúde (BS), presentes em sua maioria nos Municípios brasileiros,porém dada as
especialidadesregionais assim como a diversidade de estruturas e portes existem nesses
estabelecimentosde saúde, acredita que o valorproposto seja insuficientepara a exceção das
atividadesde revitalização das UBSs.”
Fonte: Da Agência CNM de Notícias; Por: ConfederaçãoNacional de Municípios.
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